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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 18/09/2023 

 

 
Secretário:  
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 073/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO PARCIAL ao 
PROJETO DE LEI N. 501/2021, de autoria do Vererador PEIXOTO, que "INSTITUI 
a Semana Municipal do Paradesporto no âmbito do município de Manaus e dá outras 
providências".  
 
Presidente:  
 
Lido o VETO, toma o n.º 012/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

 
Secretário:  
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 074/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO PARCIAL ao 
PROJETO DE LEI N. 271/2021, de autoria do Vererador EVERTON ASSIS, que 
"DISPÕE sobre a obrigatoriedade de exibição de vídeos educativos antidrogas, nas 
aberturas de shows, eventos culturais e feiras agropecuárias do município de Manaus, 
e dá outras providências".  
 
Presidente:  
 
Lido o VETO, toma o n.º 013/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “INSERE, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Feira 
Municipal de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental, a ser realizada anualmente 
na segunda semana do mês de outubro”.  
 
 

Art. 1.º Fica inserida a Feira Municipal de Ciências, Tecnologia e Educação Ambiental no Calendário Oficial 
da Cidade de Manaus, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de outubro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 335/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, 
que “DISPÕE sobre as sanções administrativas a serem aplicadas a casos de abuso e 
assédio sexual em locais públicos”.  
 
 

Art. 1.º Constitui infração administrativa sujeita à multa a prática, no âmbito municipal, de condutas ofensivas 
à dignidade, à tranquilidade e à paz social em vias, logradouros, repartições, espaços e equipamentos públicos 
ou abertos ao público, em veículos de transporte coletivo ou em veículos que prestem quaisquer serviços 
permitidos ou autorizados de transporte de pessoas. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 398/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WALLACE 
OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a isenção do pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) às pessoas com síndrome de Down ou fibromialgia 
incapacitante total e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) o imóvel que seja de 
propriedade e residência do contribuinte que, comprovadamente, seja uma pessoa com síndrome de Down ou 
fibromialgia incapacitante total. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 437/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “CRIA o Mapa de Garantia de Direitos Fundamentais (MGDF) no 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criado o Mapa de Garantia de Direitos Fundamentais (MGDF), a ser implementado no município 
de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 445/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
que “DISPÕE sobre diretrizes para a implementação de ações de prevenção e controle 
de diabetes em crianças e adolescentes matriculados nas creches e escolas da rede 
pública do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Esta Lei visa instituir, no município de Manaus, a prevenção e o controle de diabetes nas creches e 
escolas da rede pública municipal, visando à detecção de alunos diabéticos ou tendentes a desenvolver a 
doença. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 455/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “ALTERA dispositivos da Lei Municipal n. 266, de 30 de novembro de 1994, que 
regula a identificação dos logradouros públicos do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Ficam alterados os artigos 7.º e 8.º da Lei Municipal n. 266, de 30 de novembro de 1994, que passam 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 7.º Fica proibida a alteração de denominação de logradouros públicos, no âmbito do município de 
Manaus, que já tenham sido nominados por intermédio de lei sancionada pelo Poder Executivo Municipal. 
(...)” 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 463/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 67/2023, que “DISPÕE sobre a criação e concessão da 
gratificação urbanística no âmbito do Instituto Municipal de Planejamento Urbano – 
IMPLURB, na forma que especifica”.  
 
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a criação e concessão da Gratificação Urbanística – GU, destinada aos titulares 
de cargos, empregos ou funções em efetivo exercício no âmbito do Instituto Municipal de Planejamento 
Urbano - IMPLURB, com a finalidade de incentivar a eficiência na atuação de acordo com o nível de 
escolaridade, o grau de responsabilidade e a complexidade das respectivas atribuições. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 478/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 70/2023, que “ALTERA a Lei n. 1.997, de 18 de junho 
de 2015, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica alterada o Art. 69 da Lei n. 1.997, de 18 de junho de 2015, que passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 69. ........................................................................................................... 
......................................................................................................................... 
§ 2.º Os prazos expressos em dias contam-se em dias úteis. 
.......................................................................................................................... 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 482/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 71/2023, que “ALTERA a Lei n. 398 de 26 de agosto de 
1997, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica alterado o item 02 da Lei n. 398 de 26 de agosto de 1997, que passa a vigorar conforme anexo 
único desta Lei. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 484/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 72/2023, que “ALTERA 
o § 1.º do Art. 55, da Lei Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar n. 19, de 16 de setembro de 2022, e dá outras providências.” 
[DISPÕE sobre o Código de Posturas do Município de Manaus e dá outras 
providências].  
 
Art. 1.º O art. 55, § 1.º da Lei Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, alterado pela Lei Complementar 
n. 19, de 16 de setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 55. Considera-se mobiliário urbano a coleção de artefatos fixos ou temporários, implantados nos 
logradouros públicos ou privados, de natureza utilitária ou de interesse urbanístico, paisagístico, simbólico 
ou cultural, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação. 
(...)” 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 006/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
382/2022, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “ALTERA 
dispositivos da Lei n. 485, de 7 de maio de 2021, e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.º Ficam alterados o caput e o § 1.º do art.1.º da Lei n. 485, de 7 de maio de 2021, passando a ter a 
seguinte redação: 
“Art.1.° Ficam proibidas a venda e a distribuição gratuita de sacolas plásticas descartáveis no município de 
Manaus, para os consumidores, comumente utilizadas em acondicionamento e transporte de mercadorias 
adquiridas em estabelecimentos comerciais que possuam mais de dois mil metros quadrados de área construída 
individualizada, a partir de 20 de outubro de 2022, sendo permitida a distribuição gratuita de sacolas plásticas 
biodegradáveis, oxibiodegradáveis e sacolas retornáveis. 
(...)” 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
002/2023, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, subscrito pelos 
Vereadores MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO e ROSIVALDO CORDOVIL, que 
“INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Nanismo, cria o Dia Municipal de Combate ao Preconceito contra Pessoas 
com Nanismo e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no município Manaus, a Semana Municipal de Conscientização e Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Nanismo, a ser realizada anualmente na quarta semana do mês de outubro. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
053/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, subscrito pelos Vereadores KENNEDY 
MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS e RAULZINHO, que “INSTITUI nas escolas da rede pública do município 
de Manaus, a Campanha de Conscientização do Impacto do Lixo no Meio Ambiente e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, nas escolas da rede pública do município de Manaus, a Campanha de Conscientização 
do Impacto do Lixo no Meio Ambiente. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
081/2023, de autoria do Vereador THAYSA LIPPY, que “ALTERA a Lei n. 266, de 
30 de novembro de 1994, que regula a identificação dos logradouros públicos do 
município de Manaus, no sentido de proibir a denominação de ruas com nomes de 
condenados em sentença definitiva por crimes cometidos contra a mulher”. 
 
Art. 1.° Fica incluído parágrafo único no art. 7.º da Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, passando a vigorar 
da seguinte maneira: 
“Art. 7. º .............................................................................................. 
..............................................................................................................  
Parágrafo único. Fica proibida a denominação de logradouros públicos com nomes de pessoas que tenham sido 
condenadas em sentença trans. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 9ª Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
088/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que “CONSIDERA de Utilidade 
Pública a Federação Estadual de Skateboard do Amazonas (FESBAM) e dá outras 
providências.”. 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Estadual de Skateboard do Amazonas (FESBAM), 
associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n. 
42.929.275/0001-54, com sede e foro na cidade de Manaus, localizada na Rua Tiepolo, n. 333, Bairro Cidade 
de Deus, CEP 69.099-311. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
097/2023, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores 
MARCEL ALEXANDRE e PEIXOTO, que “INSTITUI a Feira de Cursos e 
Profissões no calendário oficial das escolas municipais de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.° Fica instituída, no calendário oficial das escolas municipais de Manaus, a Feira de Cursos e Profissões, 
a ser realizada, anualmente, no mês de agosto.  
Parágrafo único. A Feira de Cursos e Profissões poderá ser realizada por meio de parcerias com universidades, 
empresas privadas e profissionais capacitados para tal.. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
147/2023, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “INSTITUI normas 
para o transporte de cães e gatos realizado por estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços no município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.º O transporte de cães e gatos realizado por estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, no 
município de Manaus, seguirá as normas previstas nesta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
150/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores ALLAN 
CAMPELO, ALONSO OLIVEIRA, DIONE CARVALHO, DR. EDUARDO ASSIS, 
ELAN ALENCAR, EVERTON ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JAILDO OLIVEIRA, 
JANDER LOBATO, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, 
PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL e WALLACE OLIVEIRA, que “PROÍBE 
a nomeação e contratação, para determinados cargos e empregos públicos, de pessoa 
condenada por crime sexual contra crianças e adolescentes no município de Manaus e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Deverá o Poder Executivo, considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988, vedar 
a contratação e nomeação de profissionais em creches, escolas e demais instituições de ensino, entidades de 
acolhimento institucional, clínicas e hospitais pediátricos, mesmo que em caráter temporário, que foram 
condenados, em decisão judicial transitado em julgado, por: 
I – quaisquer dos crimes previstos no Título VI da Parte Especial do Código Penal, dos crimes contra a 
dignidade sexual;. 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 



11 

 

 

 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
151/2023, de autoria do Vereador ALONSO OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a 
instalação de playgrounds nos espaços públicos utilizados por Academias ao Ar Livre 
e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º A instalação de novas Academias ao Ar Livre nos espaços públicos do município de Manaus deverá 
ser acompanhada de instalação de brinquedos para crianças (playgrounds) em área adjacente. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 

 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
190/2023, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, que “INSTITUI o Dia 
Municipal da Superação, a ser realizado no dia 18 de fevereiro, e dá outras 
providências”. 
 
 

Art. 1.° Fica instituído o dia 18 de fevereiro como o Dia Municipal da Superação, com a finalidade de valorizar 
as pessoas que venceram o vício das drogas e do alcoolismo e de mostrar à sociedade, em especial àqueles que 
ainda estão nessa condição, que é possível vencer o vício. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
217/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, subscrito pelo Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, que “INSTITUI a Semana de Prevenção contra as 
Hepatites, a ser realizada na última semana do mês de julho, e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Prevenção contra as Hepatites, a ser realizada anualmente na última semana 
do mês de julho, devendo ser amplamente divulgada na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
253/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores 
RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO e ROSIVALDO CORDOVIL, que “DISPÕE 
sobre a realização de palestras com temas relacionados ao Direito Ambiental no âmbito 
da rede pública de educação do município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.° Fica estabelecida a realização de palestras com temas relacionados ao Direito Ambiental no âmbito da 
rede pública de educação do município de Manaus.  
Parágrafo único. As palestras poderão ser realizadas no mês de junho, quando é comemorado o Dia Mundial 
do Meio Ambiente. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 13ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 096/2022, de autoria do Vereador MARCELO SERAFIM, subscrito pelo Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, que “INCLUI, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, a Semana do Migrante do Município de Manaus, a ser comemorada, 
anualmente, na última semana do mês de junho”. 
 
Art. 1.° Fica incluída, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana do Migrante do Município de 
Manaus, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de junho. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 158/2022, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, que “ALTERA o parágrafo 
único do art. 3.º da Lei n. 1.386, de 11 de novembro de 2009, que estabelece normas 
para Declaração de Utilidade Pública, no âmbito do município de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o parágrafo único do art. 3º da Lei n. 1.386, de 11 de novembro de 2009, passando a ter 
a seguinte redação: 
“Art. 3.º .................................................................................................................. 
 ................................................................................................................................ 
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública somente será concedida às associações civis, às sociedades 
civis e às fundações privadas que estejam em efetivo exercício há, pelo menos, um ano, mediante demonstração 
de relatórios minudentemente detalhados das atividades prestadas, com apresentação de fotos ou gravuras que 
façam prova da prestação de serviço à coletividade, os quais deverão estar anexados no corpo do requerimento 
de declaração de utilidade pública.” (NR). 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 9ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
204/2022, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “DENOMINA Espaço Zezinho 
Corrêa o imóvel municipal localizado na orla da Praia da Ponta Negra, onde 
antigamente funcionava o Local Casa de Praia, e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica denominado Espaço Zezinho Corrêa o imóvel pertencente à Prefeitura Municipal de Manaus 
localizado na orla da Praia da Ponta Negra, onde funcionava o Local Casa de Praia. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 17ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 279/2022, de autoria do Vereador GILMAR NASCIMENTO, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, ELAN 
ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO CARLOS, MARCIO TAVARES, 
PEIXOTO, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, WILLIAM ALEMÃO e 
YOMARA LINS, que “INSTITUI a política municipal de fomento para a criação do 
Polo de Esportes Radicais e de Aventura na cidade de Manaus e dá outras 
providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a política municipal de fomento para a criação do Polo de Esportes Radicais e de 
Aventura no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
234/2023, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, que “INSTITUI o Dia 
Municipal da Educação Adventista, a ser realizado no dia 7 de outubro”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 7 de outubro como o Dia Municipal da Educação Adventista, passando a constar 
no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 17ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 001/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“ALTERA a redação do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman)”. 
 
Art. 1.º O caput do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman) passa vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 361. O Município destinará recursos e investirá no desporto e no lazer comunitário e estimulará a 
iniciativa privada a adotar idêntico procedimento, priorizando, no primeiro caso, o desporto de participação e 
acrescentando o desporto de iniciação e educacional. 
...…………………………………...............................................................” (NR). 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. (Após interstício constitucional.) 
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Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 194/2022, de autoria do Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, subscrito pelo Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 10.716.467/0001-96, com sede e 
foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Santo Antônio, n. 309, Bairro Coroado, CEP 69.080-000. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 221/2022, de autoria do Vereador 
EDUARDO ASSIS, que “RECONHECE a prática de Wheeling, StuntGrau ou Grau 
como esporte radical no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecida, no município de Manaus, a prática de Wheeling ou Stunt-Grau, mais conhecido 
como Grau, como esporte radical. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 319/2022, de autoria do Vereador 
EDUARDO ALFAIA, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação de 
Assistência Amor e Ação”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Assistência Amor e Ação, associação 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, que atua nas áreas de assistência social, educacional, ambiental e 
na promoção da saúde de crianças, adolescentes e jovens, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n. 27.139.519/0001-01, com sede e foro na cidade de Manaus, na Rua Vale do Guaporé 132, 
Bairro Gilberto Mestrinho, CEP 69006-541. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 413/2022, de autoria do Vereador RAIFF 
MATOS, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, IVO NETO, KENNEDY 
MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF. 
SAMUEL, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha 
de Combate à Erotização Infantil no âmbito do município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Campanha de Combate à Erotização Infantil.  
Parágrafo único. A Campanha aludida será realizada de forma anual na primeira semana do mês de outubro, 
passando a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 004/2023, de autoria do Vereador MITOSO, 
subscrito pelos Vereadores PEIXOTO e ROBERTO SABINO, que “DENOMINA 
como Edson Arantes do Nascimento (Pelé) o complexo viário a ser construído na 
rotatória denominada Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica denominada como Complexo Viário Edson Arantes do Nascimento (Pelé) a estrutura viária que 
será construída na Avenida Autaz Mirim, localizada na rotatória da Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 


